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DECRETO N° 005/2021                                                                                   

Decreta LUTO OFICIAL no Município de São 

Pedro dos Crentes – MA.  

 

O Prefeito do Município de São Pedro dos Crentes, Estado do Maranhão, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com o que lhe faculta a Lei Orgânica do Município 

de São Pedro dos Crentes, e,  

 

Considerando, os falecimentos de ROBSON MOURA FERNANDES, RITA 

MARTINS DA SILVA, RAIMUNDA ROCHA CARDOSO SILVA E SHIRLEY JORGE 

DA SILVA COSTA ocorridos nos dias 03 e 04 de Abril de 2021; 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica decretado LUTO OFICIAL no Município de São Pedro dos Crentes – 

MA, por 04 (quatro) dias contados desta data, pelo falecimentos dos senhor(a): ROBSON 

MOURA FERNANDES, RITA MARTINS DA SILVA, RAIMUNDA ROCHA 

CARDOSO SILVA E SHIRLEY JORGE DA SILVA COSTA, em sinal de pesar e 

homenagem aos familiares. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, 05 

DE ABRIL DE 2021. 

 

 

Lahesio Rodrigues do Bonfim 

 Prefeito Municipal 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/anotada/9834455/art-1-do-decreto-3401-05-cacador
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/anotada/9834349/art-6-do-decreto-3401-05-cacador

